
PROJETO DE LEI Nº 920 DE 2007. 
 

 
Altera a Lei nº 10.260, de 12 
de julho de 2001, e dá outras 
providências.  

 
 
 

EMENDA Nº      DE 2007. 
 
 
 
Inclua-se no Projeto de Lei o seguinte artigo: 

 

 

 Art.     Aos optantes pelo Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, instituído pela 

Lei 9.964, de 2000, que dele foram excluídos, pela não homologação de compensação de 

créditos, próprios ou de terceiros, para pagamento dos tributos e das contribuições com 

vencimento posterior a data da opção, e que possuem discussão judicial pleiteando a sua 

reinclusão neste Programa, ainda sem decisão final, é assegurada o reingresso no Refis, 

desde que tenham efetuado o pagamento regular das parcelas do débito consolidado na 

forma do § 2º do art. 2º da Lei 9.964. 

 
 

§ 1º     O reingresso no REFIS, nos termos do caput, dar-se-á por nova opção da 

pessoa jurídica, que fará jus ao regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos 

fiscais a que se refere o art. 1º da Lei 9.964. 

 

 § 2º    Poderão ser incluídos no reingresso os tributos e contribuições previstos no 

art. 1º da Lei 9.964 com vencimento até 31 de dezembro de 2006, inclusive os objeto da 

negativa de homologação dos pedidos de compensação referidos no caput. 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 



 
Entendemos ser necessário adicionar às disposições do REFIS, regulamentado pela 

Lei 9.964, de 2000, o artigo acima, pois que há diversas necessidades empresariais e 
recalcitrâncias da Receita Federal referentes a pedidos de compensação tributária – 
normalmente não recebidos e não homologados pela Receita Federal, o que possibilita o 
ingresso de execução fiscal. 
 
 Várias empresas, apesar de possuírem direito creditório contra a União Federal, têm 
seu direito obstado quando requerida compensação tributária, pois não existe em nosso 
direito administrativo uma determinação de prazos para cumprimento, resposta ou 
homologação pela Receita Federal, o que gera prejuízos concretos aos optantes pelo REFIS, 
que se vêem excluídos do Programa mesmo quando pleiteando o respeito aos seus direitos 
na Justiça. 
 
 Sabemos que há em tramitação no Congresso Nacional uma codificação do direito 
do contribuinte onde os prazos de resposta, cumprimento ou homologação serão definidos, 
porém, tal proposição não se encontra em estágio final de deliberação. Assim, esta emenda 
pretende contar com o apoio dos nobres pares a fim de se fazer justiça aos contribuintes que 
não conseguem exercer, por arbitrariedade da Receita, direitos concretos em relação ao 
Fisco. 
 
 
 
 
 

Sala das Sessões em  10 de maio de 2007. 
 
 
 

Deputado Gersásio Silva 
DEM SC 

 
 

      
      


